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ATA DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 107/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10208/2022

Até às 9h:35h, do dia vinte e um, do mês de dezembro, do ano de dois mil e vinte e dois (2022),
conforme pré-estabeíecido na Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Diário do Litoral e
Boletim Oficial do Município de Bertioga, foram recebidos, no Departamento de Licitações e Contratos, os
envelopes devidamente lacrados, sendo 1 (Proposta Comercial), 2 (Proposta Comercial) e 3 (Habilitação),
apresentados pelas empresas:

EMPRESA CNPJ RG REPRESENTANTE

A.L.V. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

37.140.339/0001-01 23.262.828 SSP/SP ALEXANDRE MARTINS

FEITOSA

E.R. DOS SANTOS FARMACIA ME 32.981.106/0001-00 6.760.435-0 SSP/SP JORGE PEREIRA D, FILHO

HAVERIM COMERCIAL LTDA 17.365,046/0001-07 28,208.239-6 SSP/SP REINALDO MACEDO

FERREIRA

HOSPILAR COM. DE MAT. MEDICO

HOSPITALAR EIRELI EPP

26.234.900/0001-97 32.572,532-9 SSP/SP KLEBER DE ALMEIDA

ANTONIO

MEDIMPORT COM. DE PROD. HOSP. EIRELI 03,434.334/0007-61 S/Representante

MONTREAL HOSPITALAR LTDA 38.073.815/0001-73 60.866.445-5 SSP/SP RAQUEL DE FREITAS LIRA

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 03.612.312/0001-44 32.882.219-X SSP/SP JAQUELINE LITTIERI LIMA

interessadas em participar do certame licitatório relativo ao Pregão Presencial n° 107/2022, que visa o
Registro de Preços para eventual aquisição de leites e Insumos médico-hospitalares, conforme

solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde. Às 10:00 h, reuniram-se os membros, ao final nomeados,
da Comissão Permanente de Licitações - COP-DLC 02, instituída pela Portaria n° 517/2022, com alterações
através das Portarias n° 706/2022 e n° 714/2022, doravante denominada de Comissão, na sala de reuniões
do Departamento de Licitações e Contratos. Iniciada a sessão foram realizados os credenciamentos dos
representantes sendo seus documentos de credenciamento e envelopes 1 e 2 "Proposta Comercial" e 3
"Habilitação" rubricados pela Sra. Pregoeira, Equipe de Apoio e representantes presentes, confirmando a
inviolabilidade de seus lacres. Procedeu-se então a abertura do envelope 1 "Proposta Comercial - Cota
Principal", ficando sob guarda da Sra. Pregoeira os envelopes 2 "Proposta Comercial - Cota Reservada" e 3
"Habilitação", devidamente lacrados. Em seguida passou a Sra. Pregoeira. com a colaboração da Equipe de
Apoio, proceder a avaliação das propostas de acordo com as exigências contidas no Edital. A Sra Patrícia
Nehme^Nutricionista da Secretaria de Saúde^analisou os produtos ofertados pelas empresas participantes,
apontando que a empresa HAVERIM COMERCIAL LTDA apresentou proposta que não atendem ao solicitado
no Edital: item 3 - apresentou lata de 800 g; item 5 - quantidade de calorias divergente: item 7 - produto
não é à base de arroz. A empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA apresentou lata de 300 g para o item 10,
divergente do Edital. A empresa MEDIMPORT COM, DE PROD. HOSP. EIRELI, para o item 07, apresentou produto
que não é a base de arroz. A empresa MONTREAL HOSPITALAR LTDA apresentou marca que não atende ao
descritivo do item 03. Sendo assim, as empresas citadas foram desclassificadas nos itens acima listados. A empresa
HOSPILAR COM. DE MAT. MEDICO HOSPITALAR EIRELI EP solicItou desclassificação do Item 11, alegando
que apresentou proposta com o valor incorreto. Em seguida de acordo com os requisitos pré estabelecidos
foi procedida a respectiva classificação para que os autores das propostas participassem dos lances
verbais. Iniciou-se então a fase de lances:
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COTA PRINCIPAL

Item 02

Empresa Proposta

Inícial-RS

MONTREAL 35,56 Declina

E R 33,60 Declina

NUTRIPORT 20,50 20,40

Item 03

Empresa Proposta

InIclal-RS

E R 59,00 Declina

NUTRIPORT 36,00 35,90

Item 05

Empresa Proposta

lniciaf-R$

MEDIMPORT 163,91 s/repres

E R 125,80 Declina

NUTRIPORT 98,00 97,80
.

Item 07

Empresa Proposta

hlcial-RS

MONTREAL 312,00 Declina

ER 179,00

Item 06

Empresa Proposta

lnlclal-R$

HAVERIM 59,20 47,00

MEDIMPORT 56,62 s/repres

NUTRIPORT 48,00 Declina

Item 10
( i

Empresa Proposta

Inicial-RS

ly

HAVERIM 71,40 Declina

MEDIMPORT 70,07 s/repres

E R 54,00

Encerrada a fase de lances e examinadas as propostas, utilizando-se o critério de aceitabilidade, baseado
nas estimativas orçamentárias constantes nos autos, a Comissão verificou que os preços ofertados estavam
dentro da média dos orçamentos obtidos previamente, decidindo pela aceitabilidade da proposta,
declarando as empresas vencedoras dos itens da fase de lances, como segue:
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Item EMPRESA PREÇO UNIT. R$

02 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 20,40

03 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 35,90

05 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 97,80

07 E.R. DOS SANTOS FARMACIA ME 179,00

08 HAVERIM COMERCIAL LTDA 47,00

10 E.R. DOS SANTOS FARMACIA ME 54,00

Procedeu-se então a abertura do envelope 2 "Proposta Comercial - Cota Reservada", das proponentes. A
Sra. Pregoeira, com a colaboração da Equipe de Apoio, iniciou a avaliação das propostas, de acordo com
as exigências contidas no Edital. Em seguida de acordo com os requisitos pré estabelecidos foi procedida a
respectiva classificação para que os autores das propostas participassem dos lances verbais. Iniciou-se
então a fase de lances:

COTA RESERVADA

Item 01

Empresa Proposta

lnfciat-R$

MONTREAL 2,51 Declina

HOSPILAR 1,35

Item 04

Empresa Proposta

Inicial-RS

E R 44,90 Declina

HAVERIM 43,84 40,00 39,50 39,00 38,00 37,00 36,00 35,00 33,00 32,00

MONTREAL 40,75 39,90 39,30 38,90 37,90 36,90 35,90 34,90 32,90 Declina

Item 06

Empresa Proposta

Inicial-RS

MONTREAL 27,80 Declina \
HAVERIM 17,60

Item 09

Empresa Proposta

iniciai-R$

MONTREAL 89,23 Declina

HAVERIM 60,80

Item 11 'L -Empresa Proposta

Iniciai-RS

MONTREAL 15,00

V
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Encerrada a fase de lances e examinadas as propostas, utilizando-se o critério de aceitabiiidade, baseado
nas estimativas orçamentárias constantes nos autos, a Comissão verificou que os preços ofertados estavam
dentro da média dos orçamentos obtidos previamente, decidindo pela aceitabiiidade da proposta,
declarando as empresas vencedoras dos itens da fase de lances, como segue;

Item EMPRESA PREÇO UNIT. R$

01 HOSPILAR COM. DE MAT. MEDICO HOSPITALAR EIRELI EPP 1,35

04 HAVERIM COMERCIAL LTDA 32,00

06 HAVERIM COMERCIAL LTDA 17,60

09 HAVERIM COMERCIAL LTDA 60,80

11 MONTREAL HOSPITALAR LTDA 15,00

Procedida à decisão foi, pela Sra. Pregoeira, indagado aos representantes se havia alguma observação a
ser feita. Pelos mesmos foi dito que não, concordando com a decisão da Comissão. Passou-se então, a
Sra. Pregoeira, para a fase de habilitação, procedendo-se a abertura do envelope 3 - "Habilitação" das
proponentes. Após analise, a Sra. Pregoeira, constatou que todas atenderam na íntegra o solicitado no
Edital, sendo consideradas habilitadas no certame e consequentemente detentoras da Ata de Registro de
Preços, como acima. Indagado aos representantes se havia alguma observação a ser feita ou intenção de
interpor recurso, pelos mesmos foi dito que não, concordando com a decisão da Pregoeira. Diante dos
fatos, a Sra. Pregoeira, adjudicou os itens às empresas. Concluído os trabalhos foi encerrada a sessão,
tendo a Comissão agradecida à participação dos licitantes. Nada mais, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado pelos presentes.

Alexaníãre GonçátVes SilvaEquipe ̂ ÁpoioRosana M^anco
Predoeira

LlÍaÍiu
Mà^reelo^da CriizTVm

Equipe de
Patrícia Ne

Nutriófonista

E.R. DOS SAN-TOS FARMÁCIA ME
icitante

EIRELI EPPHOSP LAR COM. DE M

itante

HAVERiM COMERCIAL UTDA

Licitante

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

Licitante

MONTREAL HOSPITALAR LTDA
Licitante


